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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO N° /2017

"Denomina de Gerly Albuquerque, a praça
localizada na Travessa Jair Rodrigues, no
bairro São Cristóvão, na forma que indica."

A Câmara Municipal de Fortaleza Aprova:

naArt. 1° Fica oficialmente denominada Gerly Albuquerque, a praça localizada na
Travessa Jair Rodrigues, no bairro São Cristóvão, no município de Fortaleza,
conforme croqui em anexo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicarão oficial,
revogadas as disposições em contrário.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza
em .1 V/ de (MC-fjf* de 2017.
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A presente proposição tem por objetivo denomina de Gerly Albuquerque, a
praça localizada na Travessa Jair Rodrigues, no bairro São Cristóvão.

Gerly Albuquerque, nasceu em Fortaleza em 06 de janeiro de 1984 e
faleceu em 28 de fevereiro de 2013, empreendedora por natureza desde criança,
sempre foi uma mulher muito estudiosa, concluiu os estudos e foi para a faculdade
cursa Contabilidade assumindo a função gestora do setor contábil e recursos
humanos na empresa da família, dedicada e preocupara sempre com a área das
relações humanas e da parte social da cidade.

Reconhecida por todos, por seu empreendedorismo e sua humildade,
conseguiu deixar um legado para os amigos e familiares que se propagam até
hoje. Sempre com uma visão de que os logradouros públicos como as praças,
são um instrumento essencial para a construção de um ambiente familiar de
convivência social em nossa cidade.

Tendo em vista a grandeza humana de Gerly Albuquerque, fica o
sentimento do dever de homenageá-la, para que permaneça na memória dos
fortalezenses a lembrança e os ensinamentos sobre a paz, o amor, a
generosidade e principalmente a Fé.
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